PUBLICADO NO PELOURINHO

pE 14 + 10 s 2016
ATE 31 s 12 + 2016

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AR
MUNICIPIO DE PORTO MAUA Cleide Campanher Winkler

Oficial Administrativo

DECRETO N° 1177, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016,

DEFINE E REGULAMENTA A PREMIAGAO ATRAVES DO
TERMO DE ADESAO AO USO DA PLATAFORMA DO
PROGRAMA NOTA FISCAL GAUCHA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Maua, no uso de
suas atribuicdes legais que the s&o conferidas pelo art. 92, inciso VI, da Lei Organica do
Municipio, com base no Orgamento Municipal e Instrugdo Normativa RE n® 019/2014 do
Estado do Rio Grande do Sul:

DECRETA

Art. 1° - Adeséo ao uso da Plataforma do Programa Nota Fiscal Gaticha que
consistira na premiacado mediante sorteio mensal de 2 (dois) prémios no valor de R$
50,00 (cinquenta reais), liquido de impostos, a todos os cidaddos que comprarem no
Municipio de Porto Maua e estejam cadastrados no Programa Nota Fiscal Galicha com
a devida identificag@o através do Cadastro de Pessoa Fisica — CPF no momento da
compra.

Paragrafo Gnico — A Secretaria Estadual da Fazenda fica limitada a realizacao
dos sorteios, o envio ao Municipio da relagao dos bithetes premiados, contendo o home
dos contemplados, em ordem decrescente de classificagéo, e a publicagéo no enderego
eletrénico do Programa Nota Fiscal Galcha na internet hitps://nfg.sefaz.rs.gov.br.

Art. 2° - A premiacdo e més de sorteio de que frata este Decreto encontra-se
discriminada na tabela abaixo, destacando que os prémios devem ser retirados em até
90 (noventa) dias da data da homologacao do sorteio, na Prefeitura Municipal de Porto
Maua, situada a Rua Uruguai 155, junto ao setor de Tesouraria, com Lia Mara
Nonnenmacker, Tesoureira, ou Danilo Monegat, Agente Tributario, na Secretaria
Municipal de Administragdo e Finangas, telefone 55 3545 1146, sob pena de perder o
direito.

Data do Sorteio Prémio
Janeiro - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Fevereiro - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Margo - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
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Abrit - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Maio - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Junho - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Julho - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Agosto - 2017 1° prémio - R$ 50,00

2° prémio - R$ 50,00
Setembro - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Outubro - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Novembro - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00
Dezembro - 2017 1° prémio - R$ 50,00
2° prémio - R$ 50,00

Art. 3° - Este decreto entrard em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITb MUNICIPAL DE PORTO MAUA, EM 14 DE
OUTUBRO DE 2016.

Registre;sg’e Publigue-se:

VICENTE-LUIZ PISONI
Secretario de Administracéo e Finangas
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